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PORTARIAS

Portaria 57966 de 12/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 213816 e CRC: 5ED730BC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria 57966/SEMOSP/SEMOSP/2023.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

Pedro Cabeça Sobrinho Secretário de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, Estado
de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto
N°1283/2023, do chefe do Poder Execuvo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislação vigente, atuarem como
gestor e fiscal do CONTRATO Nº 109/PGM/PMJP/2023, celebrado entre a Prefeitura de JI-PARANÁ e a
Empresa SADINEZ BORGES DA ROSA SERRARIA LTDA, assinado no dia 22 de Junho de 2023, com vigência de
12 meses, a contar da data da assinatura, que tem por objeto aquisição de madeira serrada em prancha e
quadrado, para atender as necessidades da SEMOSP.
I Gestor Titular: RONY CLEYTON DA ROCHA M°97555
II Fiscal Titular: VAGNER PEREIRA ALVEZ M°8130

Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria,
gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima designado responde pelo
exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 Julho de
2023
 

Município de Ji-Paraná, 12 de julho de 2023.

 
 

RENAN MIRANDA CAVALCANTE
SUPERVISOR (A) DE MÁQUINAS PESADAS - SEMOSP

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENAN MIRANDA CAVALCANTE, SUPERVISOR (A)
DE MÁQUINAS PESADAS - SEMOSP, em 12/07/2023 às 08:14, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO
MUNICIPAL DE OBRAS INTERINO, em 12/07/2023 às 08:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria 57966/SEMOSP/SEMOSP/2023.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.

Pedro Cabeça Sobrinho Secretário de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, Estado
de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais; CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto
N°1283/2023, do chefe do Poder Execuvo Municipal de Ji-Paraná;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para em observância á legislação vigente, atuarem como
gestor e fiscal do CONTRATO Nº 109/PGM/PMJP/2023, celebrado entre a Prefeitura de JI-PARANÁ e a
Empresa SADINEZ BORGES DA ROSA SERRARIA LTDA, assinado no dia 22 de Junho de 2023, com vigência de
12 meses, a contar da data da assinatura, que tem por objeto aquisição de madeira serrada em prancha e
quadrado, para atender as necessidades da SEMOSP.
I Gestor Titular: RONY CLEYTON DA ROCHA M°97555
II Fiscal Titular: VAGNER PEREIRA ALVEZ M°8130

Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria,
gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O gestor acima designado responde pelo
exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução,
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das
demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 Julho de
2023
 

Município de Ji-Paraná, 12 de julho de 2023.

 
 

RENAN MIRANDA CAVALCANTE
SUPERVISOR (A) DE MÁQUINAS PESADAS - SEMOSP

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RENAN MIRANDA CAVALCANTE, SUPERVISOR (A)
DE MÁQUINAS PESADAS - SEMOSP, em 12/07/2023 às 08:14, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABECA SOBRINHO, SECRETARIO
MUNICIPAL DE OBRAS INTERINO, em 12/07/2023 às 08:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

DECRETOS

Decreto 1645 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222991 e CRC: CF0DB937). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 1645, DE 19 JULHO DE 2023
  

Renova a cessão da servidora municipal Edinéia Alves de
Oliveira, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 60/2023 CRE/GAB03ª ZE/3ª ZE, e

Considerando o teor da Lei Federal n. 6.999/82, Resolução do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do TER/RO
n. 01/2021 c/c com o artigo 6º, §2º da Resolução n. 23.643/2021, alterada pela Resolução TSE nº
23.720/2023,

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Edinéia Alves de Oliveira, matrícula nº 11334, do quadro
efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, até o dia 30 de junho de
2025.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Ji-Paraná, com base na Lei Federal n. 6.999/82, Resolução
do TSE n. 23.523/2017 e Resolução do TRE n. 01/2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 222991 e o código verificador CF0DB937.

Docto ID: 222991 v1

Decreto 1646 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222995 e CRC: 1CB07901). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1646, DE 19 DE JULHO DE 2023
  

Exonera, a pedido, Sandra Lucia Sabino do Nascimento do
cargo efetivo de Agente Administrativo, e dá outras
providências.
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulada por Sandra Lucia Sabino do Nascimento, e

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-4112/2023,

D E C R E T A

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Sandra Lucia Sabino do Nascimento, do cargo efetivo de Agente
Administrativo do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao
cargo efetivo de Agente Administrativo, 40h.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de abril de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 222995 e o código verificador 1CB07901.

Docto ID: 222995 v1
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Decreto 1647 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223006 e CRC: 84916FC3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1647, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de
Serviços Diversos, e dá outras providências.

 
  O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
             Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

   Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social FPS, do
Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 033/IPREJI/2023, e

   Considerando tudo que consta no Processo n. 6-4812/2023,
             

   D E C R E T A:
 
  Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, 40h em razão da

concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Abisague Vilhalva
Aguero Tilp, matrícula n. 11274, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de abril de
2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223006 e o código verificador 84916FC3.

Docto ID: 223006 v1

Decreto 1650 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223476 e CRC: 41603B56). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1650, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Gislaine de Aguiar, do cargo em comissão de
Coordenador de Escrituração de Documentos da
Superintendência Geral de Apoio Técnico, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Gislaine de Aguiar, do cargo em comissão de Coordenador de

Escrituração de Documentos da Superintendência Geral de Apoio Técnico, da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223476 e o código verificador 41603B56.

Docto ID: 223476 v1

Decreto 1648 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223007 e CRC: 9B538CF6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1648, DE 19 DE JULHO DE 2023
  

Exonera, a pedido, Ilza de Jesus Cortes do cargo efetivo de
Professora Licenciatura Plena (Nível III), e dá outras
providências.
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulada por Ilza de Jesus Cortes, 

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-6462/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Ilza de Jesus Cortes, do cargo efetivo de Professora Licenciatura Plena
(Nível III) do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao
cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena (Nível III), 40h.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de maio de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de junho de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223007 e o código verificador 9B538CF6.

Docto ID: 223007 v1

Decreto 1651 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223502 e CRC: 1EEAAD8A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1651, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Emerson Eduardo Lemes Cardoso, do cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal
de Indústria, Comércio e Turismo do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Emerson Eduardo Lemes Cardoso, do cargo em comissão de Assessor

Nível III da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223502 e o código verificador 1EEAAD8A.

Docto ID: 223502 v1

Decreto 1649 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223420 e CRC: D84946E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1649, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1591, de 18
de julho de 2023, que nomeou  Emerson Duarte.
  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica revogado o  Decreto n. 1591, de 18 de julho de 2023, que nomeou Emerson Duarte,

para o cargo de Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos
Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

           Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho de
2023.

   Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223420 e o código verificador D84946E6.

Docto ID: 223420 v1

Decreto 1652 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223581 e CRC: 7053E893). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1652, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Gleiciane Rodrigues Alves, do cargo em
comissão de Diretora de Topografia, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Gleiciane Rodrigues Alves, do cargo em comissão de Diretora de

Topografia, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho

de 2023.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223581 e o código verificador 7053E893.

Docto ID: 223581 v1
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Decreto 1653 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223606 e CRC: 7DD75078). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1653, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1606, de 18
de julho de 2023, que nomeou  Mylena de Campos
Lira.
  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica revogado o  Decreto n. 1606, de 18 de julho de 2023, que nomeou Mylena de Campos

Lira, para o cargo de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

           Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho de
2023.

   Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223606 e o código verificador 7DD75078.

Docto ID: 223606 v1

Decreto 1654 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223629 e CRC: 5CCF7AF8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1654, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Mylena de Campos Lira, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora de Topografia, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Mylena de Campos Lira, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de

Topografia, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho

de 2023.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223629 e o código verificador 5CCF7AF8.

Docto ID: 223629 v1

Decreto 1655 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 224003 e CRC: 8092448D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1655, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia, interinamente, Eliane Teresinha Bassani, para
ocupar o cargo em comissão de Presidente-Pregoeira da
Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada, interinamente, Eliane Teresinha Bassani, para ocupar o cargo em comissão

de Presidente-Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único.  A servidora supracitada continuará respondendo pelo cargo de membro da CPL,
de forma cumulativa.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 224003 e o código verificador 8092448D.

Docto ID: 224003 v1

Decreto 1656 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223676 e CRC: 394C942D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1656, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre a exclusão da servidora Bruna Moura de
Freitas da composição da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, e inclusão da servidora Eliane
Teresinha Bassani alterando o Decreto n. 2966/2022, e
dá outras providências.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a exoneração da servidora Bruna Moura de Freitas, do cargo de Presidente-Pregoeira da
Comissão Permanente de Licitação, e

Considerando a nomeação da servidora Eliane Teresinha Bassani como Presidente-Pregoeira da
Comissão Permanente de Licitação,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica excluída a servidora Bruna Moura de Freitas da composição da Comissão Permanente
de Licitação - CPL.

Art. 2º Fica incluída a servidora Eliane Teresinha Bassani para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

Art. 3º Em razão da exclusão e inclusão ora procedida, o inciso I, do artigo 1º do Decreto n.
2966/2022, fica alterado, passando a  Comissão Permanente de Licitação CPL, a vigorar com nova
composição:

Art. 1º (...):
I - Eliane Teresinha Bassani: Presidente-Pregoeira;[NR]
II - Jaqueline Grassi: Membro;
III - Thaís Santana de Souza: Membro;
IV - Eliane Teresinha Bassani: Membro;
V - Patrícia da Silva Fernandes Andrade: Membro;
VI - Revogado.

Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 1657 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223721 e CRC: 300797E7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1657, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre adequação na equipe de pregoeiros,
alterando o Decreto n. 2967/2022, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a exoneração da servidora Bruna Moura de Freitas, do cargo de Presidente-Pregoeira, e

Considerando a nomeação da servidora Eliane Teresinha Bassani, para ocupar o cargo de Presidente-
Pregoeira,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada e excluída a servidora Bruna Moura de Freitas da composição da equipe de

pregoeiros.

Art. 2º Fica nomeada e incluída a servidora Eliane Teresinha Bassani para compor a equipe de
pregoeiros.

Art. 3º Em razão da exclusão e inclusão ora procedida, o inciso I, do artigo 1º do Decreto n. 2967/22,
passa a vigorar com nova redação, conforme a seguir descrito:

Art. 1º (...):

I -  Eliane Teresinha Bassani: Presidente-Pregoeira [NR]
II - Gilmara de Andrade Alves: Pregoeira;
III - Thaynara de Souza Marconi; Pregoeira;
IV - Hevileny Maria Cabral de Lima Jardim: Pregoeira;
V - Lourival do Nascimento Matos: Pregoeiro;

Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 1658 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223697 e CRC: E6BDFD89). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1658, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Revoga o Decreto n. 1548, de 17 de julho de 2023.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1548, de 17 de julho de 2023.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 2528, de 21
de junho de 2022, que designou o servidor Max Willian Costa Fonseca, para atuar como Assessor Militar.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223697 e o código verificador E6BDFD89.

Docto ID: 223697 v1
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Decreto 1659 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223731 e CRC: 27EC4CB2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1659, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Revoga o Decreto n. 1549, de 17 de julho de 2023.
 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1549, de 17 de julho de 2023.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 0721, de 04
de abril de 2023, que designou o servidor Marciel Schuavab Macedo, para atuar como Assessor Militar.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223731 e o código verificador 27EC4CB2.

Docto ID: 223731 v1

Decreto 1660 de 20/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 223807 e CRC: 3BBA4233). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1660, DE 20 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Emerson Eduardo Lemes Cardoso para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Administrativo da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Emerson Eduardo Lemes Cardoso para ocupar o cargo em comissão de

Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a contar de 18 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 20/07/2023 às 13:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 223807 e o código verificador 3BBA4233.

Docto ID: 223807 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1625, DE 19 DE JULHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

532 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

303.075,20

010-121 - MAC - Procedimentos - Estado
F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

536 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

500.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 222787 e CRC: 1B4595A3

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de julho de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                Joaquim Teixeira dos Santos
                       Prefeito em Exercício

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 222787 e CRC: 1B4595A3

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.121 - MAC - Procedimentos - Estado 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 7/2023 
ANEXO I AO DECRETO: N.º 1625, DE 19 DE JULHO DE 2023 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

1723.50.0.1.02.0   MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - ESTADO 5.200.000,00 5.529.234,20 329.234,20 

5.200.000,00 5.529.234,20 329.234,20 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Laedison Xavier de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Teixeira dos Santos 
Prefeito em Exercício 
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ID: 222787 e CRC: 1B4595A3

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.108 - MAC - Procedimentos  
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2023 
ANEXO II AO DECRETO: N.º 1625, DE 19 DE JULHO DE 2023 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

1321.01.0.1.01.0   REND. APLIC. FINANC. – CUSTEIO - MAC 2.497.314,65 2.636.857,26 139.542,61 

1713.50.2.1.01.0   BLOCO DE MANUTENÇÃO – ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 27.536.214,24 29.348.985,76 1.812.771,52 

30.033.528,89 31.985.843,02 1.952.314,13 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Laedison Xavier de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Teixeira dos Santos 
Prefeito em Exercício 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1626, DE 19 DE JULHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1769 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

48.000,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 222789 e CRC: E0D57A2C
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1626, DE 19 DE JULHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1769 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

48.000,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de julho de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2023

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 1626, DE 19 DE JULHO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 1.708.025,36

R$ 0,00

R$ 1.708.025,36 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 1.708.025,36

R$ 1.708.025,36

R$ 1.540.357,60

R$ 167.667,76

                        Laedison Xavier de Souza
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                 Prefeito em Exercício

Pública Sistemas
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1627, DE 19 DE JULHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

530 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

143.240,80

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1554 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

68.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 222791 e CRC: A7AE74F3

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

535 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

-143.240,80

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1538 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-68.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de julho de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1628, DE 19 DE JULHO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 222797 e CRC: 0893A3DA

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1628, DE 19 DE JULHO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

530 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

445.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 445.000,00

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

428 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.73.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

-80.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

433 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-65.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

436 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-300.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 445.000,00
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1629, DE 19 DE JULHO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 1629, DE 19 DE JULHO DE 2023

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1331 26.451.0005.2035.0000 - Gerenciamento de Trânsito e Transporte
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

30.000,00

021-002 - Recurso de Multas - DETRAN
F.R.: 0.1.752.0 - Recursos Vinculados ao Trânsito
F.STN.: 1.752 - Recursos Vinculados ao Trânsito (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 30.000,00

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1323 15.451.0005.2034.0000 - Implantação e Manutenção de Sinalização
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-30.000,00

021-002 - Recurso de Multas - DETRAN
F.R.: 0.1.752.0 - Recursos Vinculados ao Trânsito
F.STN.: 1.752 - Recursos Vinculados ao Trânsito (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 30.000,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1590, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Exonera servidores ocupantes de cargo em comissão e
função gratificada da Administração Pública Direta do

Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

 

Art. 1º Ficam exonerados os servidores ocupantes de cargo em comissão e função gratificada da
Administração Pública Direta do Município de Ji-Paraná, relacionados no Anexo I do presente decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

ANEXO I - LISTA DE EXONERAÇÃO

ITEM NOME CARGO SECRETARIA
1 Ageu Nunes Fonseca Coordenador de Processos SEMOSP
2 Alekssandra Monteiro de Azevedo Assessora Executiva SEMUSA
3 Altaides de Almeida Assessor Executivo SEMOSP

4 Ana Paula Vieira Corrêa Gerente Geral de Regularização
Fundiária SEMURFH

5 Andréia Aparecida dos Santos Controlador de Arquivo SEMURFH
6 Antonio Cabral Neto Assessor Nível III SEMOSP
7 Carlos André Paulo da Silva Assessor Nível I SEMURFH
8 Dalva Alves de Almeida Supervisor de Obras de Artes SEMOSP
9 Daniel Bermond Perez Assessor de Limpeza Urbana SEMOSP
10 Diego Alcebiades da Silva Matos Assessor Nível I SEMOSP
11 Dieliton Donizetti Cândido Supervisor de Veículos Pesados SEMOSP
12 Edja Layanny Marques Ramos Assessor Especial SEMAD
13 Edson Godoi de Lima Diretor-Geral de Obras SEMOSP

Decreto 1590 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222399 e CRC: BAD5DB31). Pág: 2/2

14 Espedita Gloria de Almeida Abdala Diretora do Departamento de Arquivo SEMURFH
15 Everaldo Feitosa de Carvalho Supervisor de Veículos Pesados SEMOSP
16 Geisel Ferreira Goulart Assessor Executivo SEMOSP
17 Gerciliano Pereira Assessor de Apontamento SEMOSP

18 Inelmar Santos de Souza Secretário do Centro Municipal de
Educação Infantil Primavera SEMED

19 Ivanildo de Souza Siqueira Assessor de Limpeza Urbana SEMOSP
20 Ivonete Wosniack Assessor Administrativo SEMDAE
21 João Mercadante Neto Assessor Nível I SEMURFH
22 Jorge Luiz Costa Lenke Supervisor de Limpeza Urbana SEMOSP
23 José Rodrigues da Silva Supervisor de Obras Gerais SEMOSP

24 Juliano Joel Ruis Nogueira Coordenador-Geral de Tráfego e
Combustível SEMAD

25 Junior Cesar Vicente Assessor Técnico de Saúde SEMUSA
26 Junior Motop Arara Assessor de Limpeza Urbana SEMOSP
27 Kelzen Firmino Assessor de Pavimentação com Bloquetes SEMOSP
28 Lariessa Pereira da Silva Assessor Nível I SEMUSA
29 Leandro Antônio Kuticoski Assessor Executivo SEMOSP
30 Lucimar Silva Veira Assessor de Obras de Artes SEMOSP

31 Maria do Carmo da Silva Coordenador Geral de Relações Públicas Gabinete do
Prefeito

32 Milton Rodrigues de Souza Assessor Administrativo SEMOSP
33 Mylena de Campos Lira Controladora de Apoio Administrativo SEMURFH
34 Osvaldo Cazuza da Silva Coordenador Executivo SEMED

35 Robson Magno Clodoaldo Casula

Superintendente Especial de Inclusão e
Atendimento Educacional Especializado
para Pessoas com Transtorno Espectro
Autista (TEA)

SEMED

36 Ronaldo Juliano de Souza Assessor de Obras de Artes SEMOSP
37 Rony Cleiton da Rocha Gomes Coordenador-Geral Administrativo SEMOSP

38 Rosana Aparecida Dalla Martha Diretora Executiva Gabinete do
Prefeito

39 Rosane dos Santos Dourado Diretora do Departamento Imobiliário SEMURFH
40 Sergio Adriano Camargo Diretor Administrativo e Financeiro SEMOSP
41 Tábita Jaqueline Alves Araújo Assessor Administrativo SEMOSP
42 Wesley de Paula Oliveira Supervisor de Máquinas Pesadas SEMOSP

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222399 e o código verificador BAD5DB31.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1591, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Emerson Duarte para ocupar o cargo em comissão de
Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Emerson Duarte para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Administrativo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221366 e o código verificador 7362B4D3.

Docto ID: 221366 v1

Decreto 1592 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221369 e CRC: 447E17C9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1592, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Ivonete Wosniack,  para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Administrativa da Secretaria Municipal de
Planejamento do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ivonete Wosniack,  para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Administrativa da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221369 e o código verificador 447E17C9.

Docto ID: 221369 v1
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Decreto 1593 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221371 e CRC: 9B24A68F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1593, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Júnior Cesar Vicente, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador Geral de Relações Públicas do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Júnior Cesar Vicente, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador

Geral de Relações Públicas do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221371 e o código verificador 9B24A68F.

Docto ID: 221371 v1

Decreto 1594 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221373 e CRC: 7D848A1D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1594, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Wanderlene Belarmino Meira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Wanderlene Belarmino Meira, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Especial do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221373 e o código verificador 7D848A1D.

Docto ID: 221373 v1

Decreto 1595 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221377 e CRC: A421E7FE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1595, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Zilanda Guedes,  para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Planejamento
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Zilanda Guedes,  para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III

da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCICO, em 19/07/2023 às 16:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221377 e o código verificador A421E7FE.

Docto ID: 221377 v1

Decreto 1596 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221380 e CRC: 0D80AF1E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1596, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Jose Benoá de Melo, do cargo em comissão de
Superintendente Geral de Apoio Técnico da Secretaria
Municipal de Educação do Município de  Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Jose Benoá de Melo, do cargo em comissão de Superintendente Geral de

Apoio Técnico da Secretaria Municipal de Educação do Município de  Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 11:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221380 e o código verificador 0D80AF1E.

Docto ID: 221380 v1
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Decreto 1597 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221383 e CRC: A08B9CBF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1597, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Luiz Antônio Albuquerque, para ocupar o cargo
em comissão de Superintendente Geral de Apoio Técnico
da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Luiz Antônio Albuquerque, para ocupar o cargo em comissão de

Superintendente Geral de Apoio Técnico da Secretaria Municipal de Educação do Município de  Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 11:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221383 e o código verificador A08B9CBF.

Docto ID: 221383 v1

Decreto 1598 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221385 e CRC: 6C6477BE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1598, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Carla Daniele Santos Moscoso Meguro, para ocupar o
cargo em comissão de Superintendente Especial de Inclusão e
Atendimento Educacional Especializado para Pessoas com
Transtorno Espectro Autista (TEA), da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Carla Daniele Santos Moscoso Meguro, para ocupar o cargo em comissão

de Superintendente Especial de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado para Pessoas com
Transtorno Espectro Autista (TEA), da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221385 e o código verificador 6C6477BE.

Docto ID: 221385 v1

Decreto 1599 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221388 e CRC: BF9AAB4C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1599, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Lariessa Pereira da Silva para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lariessa Pereira da Silva para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Executiva da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221388 e o código verificador BF9AAB4C.

Docto ID: 221388 v1

Decreto 1600 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221415 e CRC: 83A1A34E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1600, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Amanda Lavarotti de Paula, para ocupar o cargo em
comissão de Controladora de Apoio Administrativo da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Amanda Lavarotti de Paula, para ocupar o cargo em comissão de

Controladora de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221415 e o código verificador 83A1A34E.

Docto ID: 221415 v1
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Decreto 1601 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221400 e CRC: C23EFCC6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1601, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Gislaine de Aguiar, para ocupar o cargo em comissão
de Coordenadora Executiva da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Gislaine de Aguiar, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora

Executiva da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221400 e o código verificador C23EFCC6.

Docto ID: 221400 v1

Decreto 1602 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221419 e CRC: E0217B33). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1602, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Andreia Aparecida dos Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora de Departamento de Arquivo da
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Andreia Aparecida dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de

Diretora de Departamento de Arquivo da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221419 e o código verificador E0217B33.

Docto ID: 221419 v1

Decreto 1603 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221420 e CRC: D2F3CDEB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1603, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Espedita Glória de Almeida Abdala, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Espedita Glória de Almeida Abdala, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221420 e o código verificador D2F3CDEB.

Docto ID: 221420 v1

Decreto 1604 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221421 e CRC: 8FE207B8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1604, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia João Mercadante Neto, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Especial da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado João Mercadante Neto, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Especial da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221421 e o código verificador 8FE207B8.

Docto ID: 221421 v1
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Decreto 1605 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221422 e CRC: B0E2A863). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1605, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Rosane dos Santos Dourado, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Rosane dos Santos Dourado, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível I da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221422 e o código verificador B0E2A863.

Docto ID: 221422 v1

Decreto 1606 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221423 e CRC: B0DA4184). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1606, DE 18 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Mylena de Campos Lira, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Mylena de Campos Lira, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Nível IV da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221423 e o código verificador B0DA4184.

Docto ID: 221423 v1

Decreto 1607 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222112 e CRC: 050AA2CA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1607, DE 19 DE JULHO DE 2023
  

Exonera Rosália da Silva e Souza, do cargo em comissão
de Coordenadora de Controle e Tramitação de Processo
Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Rosália da Silva e Souza, do cargo em comissão de Coordenadora de

Controle e Tramitação de Processo Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222112 e o código verificador 050AA2CA.

Docto ID: 222112 v1

Decreto 1608 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222117 e CRC: 08A53690). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1608, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Ana Paula Compagnoni da Silva Moura, do
cargo em comissão de Gerente de Apoio Técnico
Administrativo da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Ana Paula Compagnoni da Silva Moura, do cargo em comissão de

Gerente de Apoio Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222117 e o código verificador 08A53690.

Docto ID: 222117 v1
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Decreto 1609 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222119 e CRC: 1420E7E2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1609, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Maria Aparecida Brito Gonçalves, do cargo em
comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Maria Aparecida Brito Gonçalves, do cargo em comissão de Assessora

Nível IV, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222119 e o código verificador 1420E7E2.

Docto ID: 222119 v1

Decreto 1610 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221431 e CRC: 58FEBDD8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1610 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Sergio Adriano Camargo, para ocupar a função
gratificada de Coordenador Geral Administrativo da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Sergio Adriano Camargo, para ocupar a função gratificada de

Coordenador Geral Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221431 e o código verificador 58FEBDD8.

Docto ID: 221431 v1

Decreto 1611 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221433 e CRC: D3141ADC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1611 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Leandro Antônio Kuticoski, para ocupar a
função gratificada de Diretor Administrativo da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Leandro Antônio Kuticoski, para ocupar a função gratificada de Diretor

Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221433 e o código verificador D3141ADC.

Docto ID: 221433 v1

Decreto 1612 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221434 e CRC: D70694E2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1612 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Jose Henrique Duarte, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Executivo da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jose Henrique Duarte, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Executivo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221434 e o código verificador D70694E2.

Docto ID: 221434 v1
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Decreto 1613 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221436 e CRC: CA941959). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1613 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Eduardo Ripke,  para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Administrativo da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Eduardo Ripke,  para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221436 e o código verificador CA941959.

Docto ID: 221436 v1

Decreto 1614 de 18/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221437 e CRC: A8EB1E3D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1614 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Fábio Cosme Pandolfo, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Administrativo da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Fábio Cosme Pandolfo, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221437 e o código verificador A8EB1E3D.

Docto ID: 221437 v1

Decreto 1615 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221764 e CRC: 8A470063). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1615 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Janaína Aparecida Cristal, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisora de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Janaína Aparecida Cristal, para ocupar o cargo em comissão de

Supervisora de Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221764 e o código verificador 8A470063.

Docto ID: 221764 v1

Decreto 1616 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221856 e CRC: A2833639). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1616 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Dieliton Donizetti da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Executivo da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Dieliton Donizetti da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Executivo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221856 e o código verificador A2833639.

Docto ID: 221856 v1
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Decreto 1617 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 221997 e CRC: 3BF9AD4C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1617 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Marcos Cordeiro Fernandes, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Executivo da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Marcos Cordeiro Fernandes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Executivo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 221997 e o código verificador 3BF9AD4C.

Docto ID: 221997 v1

Decreto 1618 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222015 e CRC: B2D57FC5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1618 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Julia Kil Soares Costa, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I  da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Julia Kil Soares Costa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Nível I  da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222015 e o código verificador B2D57FC5.

Docto ID: 222015 v1

Decreto 1619 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222189 e CRC: 0562DD63). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1619, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Revoga o Decreto n. 1341, de 19 de junho de 2023, de
exoneração de Andreia Pereira da Costa.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1341, de 19 de junho de 2023, de exoneração de Andreia Pereira

da Costa da função gratificada de Gestora de Apoio Administrativo do Gabinete do Prefeito do Município de
Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 0467, de 24
de fevereiro de 2022, de nomeação da servidora Andreia Pereira da Costa.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de junho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 12:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222189 e o código verificador 0562DD63.

Docto ID: 222189 v1

Decreto 1620 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222203 e CRC: 5B0F05DF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1620 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Adriana Orneles da Silva para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora Geral de Tráfego e
Combustível da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adriana Orneles da Silva para ocupar o cargo em comissão de

Coordenadora Geral de Tráfego e Combustível da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222203 e o código verificador 5B0F05DF.

Docto ID: 222203 v1
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Decreto 1621 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222436 e CRC: CFFDD11C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1621 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Wellinton Dias dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão Diretor de Obras Gerais  da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Wellinton Dias dos Santos, para ocupar o cargo em comissão Diretor de

Obras Gerais  da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCICO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222436 e o código verificador CFFDD11C.

Docto ID: 222436 v1

Decreto 1622 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222527 e CRC: 1E2F1DDB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1622, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 1483, de 10
de julho de 2023, que nomeou  Marlúcia de Jesus
Rafael.
  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
 Art. 1º Fica revogado o  Decreto n. 1483, de 10 de julho de 2023, que nomeou Marlúcia de Jesus

Rafael, para o cargo de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração.

           Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07 de julho de
2023.

   Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222527 e o código verificador 1E2F1DDB.

Docto ID: 222527 v1

Decreto 1623 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222540 e CRC: 86582466). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1623, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Lorena Aryssa Alves Campregher, do  cargo em
comissão de Assessora Nível II da Controladoria Geral
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Lorena Aryssa Alves Campregher, do cargo em comissão de Assessora

Nível II da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222540 e o código verificador 86582466.

Docto ID: 222540 v1

Decreto 1624 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222567 e CRC: 276262A5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1624, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera, a pedido, Bruna Moura de Freitas, do cargo em
comissão de Presidente-Pregoeira da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada, a pedida, Bruna Moura de Freitas, do cargo em comissão de Presidente-

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222567 e o código verificador 276262A5.

Docto ID: 222567 v1
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Decreto 1630 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222612 e CRC: 9FBFA03E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1630, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Civaldo Amâncio de Brito, do cargo em
comissão de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Civaldo Amâncio de Brito, do cargo em comissão de Assessor Nível I, da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222612 e o código verificador 9FBFA03E.

Docto ID: 222612 v1

Decreto 1631 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222660 e CRC: 0AEA7633). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1631, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Franklin DÁvila Gomes de Souza, do cargo em
comissão de Assessor Executivo da Secretaria Municipal
de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Franklin DÁvila Gomes de Souza, do cargo em comissão de Assessor

Executivo da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222660 e o código verificador 0AEA7633.

Docto ID: 222660 v1

Decreto 1632 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222682 e CRC: 62A9AF12). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1632, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Marília Borges Franco, do cargo em comissão
de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Marília Borges Franco, do cargo em comissão de Assessora Executiva, da

Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222682 e o código verificador 62A9AF12.

Docto ID: 222682 v1

Decreto 1633 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222705 e CRC: 70B37D3F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1633, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Franklin DÁvila Gomes de Souza, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Executivo, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Franklin DÁvila Gomes de Souza, para ocupar o cargo em comissão de

Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222705 e o código verificador 70B37D3F.

Docto ID: 222705 v1
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Decreto 1634 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222915 e CRC: 7C53AD6B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1634, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Rosimar Ferreira da Silva, do cargo em
comissão de Assessora Especial da Superintendência de
Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Rosimar Ferreira da Silva, do cargo em comissão de Assessora Especial

da Superintendência de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222915 e o código verificador 7C53AD6B.

Docto ID: 222915 v1

Decreto 1635 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222932 e CRC: 0D596D1D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1635, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Waldemir de Souza Costa, do cargo em
comissão de Coordenador de Análise Processual da
Superintendência de Compras e Licitações do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Waldemir de Souza Costa, do cargo em comissão de Coordenador de

Análise Processual da Superintendência de Compras e Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222932 e o código verificador 0D596D1D.

Docto ID: 222932 v1

Decreto 1636 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222936 e CRC: 3E545F30). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 1636, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Thalia Maria da Silva Pena, para ocupar o
cargo em comissão de Supervisora de Cotação de Preços
da Controladoria-Geral de Preços - CGP, do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Thalia Maria da Silva Pena, para ocupar o cargo em comissão de

Supervisora de Cotação de Preços da Controladoria-Geral de Preços - CGP, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222936 e o código verificador 3E545F30.

Docto ID: 222936 v1

Decreto 1637 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222942 e CRC: 26A342F6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1637, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho, 
para ocupar o cargo em comissão de Diretora
Executiva do Gabinete do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho,  para ocupar o cargo em comissão

de Diretora Executiva do Gabinete do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 16:57, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222942 e o código verificador 26A342F6.

Docto ID: 222942 v1
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Decreto 1638 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222945 e CRC: 7C307B91). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1638, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Rony Cleiton da Rocha Gomes,  para
ocupar o cargo em comissão de Coordenador de
Processos da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Rony Cleiton da Rocha Gomes,  para ocupar o cargo em comissão de

Coordenador de Processos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222945 e o código verificador 7C307B91.

Docto ID: 222945 v1

Decreto 1639 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222948 e CRC: 0D7A6ACB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1639 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Alcides Batista dos Santos, do cargo em
comissão Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Alcides Batista dos Santos, do cargo em comissão Assessor de Limpeza

Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222948 e o código verificador 0D7A6ACB.

Docto ID: 222948 v1

Decreto 1640 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222953 e CRC: C0E34D20). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1640, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Exonera Ladair Teixeira, do cargo em comissão Assessor
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Ladair Teixeira, do cargo em comissão Assessor de Limpeza Urbana da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222953 e o código verificador C0E34D20.

Docto ID: 222953 v1

Decreto 1641 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222962 e CRC: B3EB2000). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1641, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Lorival Diniz Eggrt, para ocupar o cargo em
comissão Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lorival Diniz Eggrt, para ocupar o cargo em comissão Assessor de

Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222962 e o código verificador B3EB2000.

Docto ID: 222962 v1
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Decreto 1642 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222967 e CRC: E1C287AB). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1642, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Francisco de Assis Braga de Oliveira, para
ocupar o cargo em comissão Assessor de Limpeza
Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Francisco de Assis Braga de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão

Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 1643 de 19/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 222973 e CRC: AE72945C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1643, DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Nomeia Lucas Aparecido da Silva, para ocupar o cargo
em comissão Assessor de Limpeza Urbana da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lucas Aparecido da Silva, para ocupar o cargo em comissão Assessor de

Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho
de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS, PREFEITO EM
EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1644 DE 19 DE JULHO DE 2023
 

Dispõe sobre retificação do Decreto
n. 1539, de 15 de julho de 2023.

 
                      O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

                         D E C R E T A:
 
                        Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1539, de 15 de julho de 2023:
 

Onde se Lê Leia-se

Cargo em Comissão Função Gratificada

                       Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de
15 de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
  JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 19/07/2023 às 18:51, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br:5659,
informando o ID 222964 e o código verificador E27CB724.

Docto ID: 222964 v1


